ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES 
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2002 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2001
(ANEXO IV DO DECRETO No 4.120, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002)

PRIVATE


R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ATÉ DEZ

20101
GAB. DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
82.000

22000
MINISTÉRIO DA AGRIC. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
18.500

24000
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10.000

26000
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
26.000

28000
MINISTÉRIO DO DESENV. IND. E COM. EXTERIOR
4.500

33000
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.500

35000
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
25.000

36000
MINISTÉRIO DA SAÚDE
31.000

39000
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
20.000

42000
MINISTÉRIO DA CULTURA
2.500

44000
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
5.000

51000
MINISTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO
19.000

53000
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
50.500

PROGRAMAS/AÇÕES ESTRATÉGICAS

29.500

TOTAL

334.000

FONTES: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 135, 137, 138, 139, 140, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 183, 185 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.



